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1 – OBJETIVOS 

 
O objetivo deste documento é apresentar a proposta de contratação de Fornecimento de refeições 
visando cumprir as metas de qualidade e de quantidade previstas no contrato de gestão celebrado.  

2 – FORNECEDORES AVALIADOS 

 
O estudo contemplou a avaliação das 3 empresas prestadoras de serviços: 
 

• CHEIRO VERDE 

• RESTAURANTE DO FABIO 

• LACERDA 

• FUNDAÇÃO HOSPITALAR SÃO VICENTE DE PAULA 

3 – PARECER TÉCNICO 

 
 

– DADOS DA EMPRESA VENCEDORA 

 

4.1 - Razão Social: FUNDAÇÃO HOSPITALAR SÃO VICENTE DE PAULA 

4.2 - Nome fantasia:  

4.3 - Endereço:  Rua Zacarias Guimaraes, 500 

4.4 - Bairro:       Laranjeiras                                               

4.5 - Cidade:      Nova Serrana                               

4.6 - Est.:            Minas Gerais             

4.7- CEP:             35.519-000 

4.8 - Fone / Fax:  

4.9 - E-mail:  

4.10 - CNPJ:  30.365.341/0001-21                                                        
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4.11 - CPF:                                                      

4.12 - RG: 

4.13 - Inscrição Municipal:                                                                       

4.14 - Inscrição Estadual:    

 

5 - DADOS PARA ELABORAÇÃO DO CONTRATO 
 

 
5.1 - Objeto do contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE REFEIÇOES  
 
5.2 - Data de início do contrato: 20 de Agosto de 2018. 
 
5.3 - Valor mensal a ser pago: Os serviços serão pagos de acordo com os valores da tabela abaixo: 
 
 

TABELA DE PREÇO POR REFEIÇOES 

PRODUTOS  PREÇO UNITÁRIO  
DESJEJUM R$ 3,00 
ALMOÇO R$ 8,90 

LANCHE DA TARDE R$ 3,00 
JANTAR R$ 8,90 

CAFÉ LITRO R$ 3,25 

 
5.4 - Valor estimado anual do contrato: De acordo com a demanda. 
 
5.5 - Prazo de contratação: 12 meses 
 
5.6 - Índice de reajuste anual do contrato:     - 
 
5.7 - Local da prestação dos serviços: UPA Antônio José dos Santos 
 
5.8 - Dia e horário da prestação dos serviços:  Horário Comercial 
 
5.9 - Utilizará aparelhos/equipamentos da contratada ou contratante (descrever): A contratante 
utilizara de equipamentos próprios. 
 
5.10 - Os serviços serão prestados por sócios ou funcionários? Funcionários da contratada 
devidamente treinados. 
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5.11 - Condições/Prazo de pagamento: O pagamento ocorrerá mediante o envio da nota fiscal 

até o dia 25 do mês corrente (faturando os serviços prestados no ínterim: dia 20 do mês 

anterior a dia 19 do mês corrente). 

5.12 - Dados Bancários:  

5.13 - Nome e Nº do Banco 

5.14 - Nome e nº da Agência:                                                                         

5.15 - Nº Conta Corrente:  

 
Especificações técnicas:  

Referências e Hospitais em que atua:  

Outras informações: 

 
Documentos: 
 

• Cédula de Identidade, CPF e Comprovante de residência dos Representantes Legais; 

• Inscrição nos órgãos de classe (responsável técnico e legal) - CRM / CRF / CRO / CRA / entre 
outros; 

• Contrato social e última alteração; 

• Certidão Negativa de Pedido de Falência e Concordata; 

• Inscrição no CNPJ; 

• Certidão Conjunta Receita Federal e Dívida Ativa da União; 

• Certidão Negativa do FGTS (FGTS); 

• Certidão Negativa do INSS (CND); 

• Licença de Funcionamento; 

• Alvará de Vigilância Sanitária (quando aplicável); 

• Autorização ANVISA (quando aplicável); 

• Inscrição nos órgãos públicos (quando aplicável); 

• Outros documentos exigidos pela área contratante (elencar quais); 

• Outros documentos exigidos pela área contratante (elencar quais). 
 

 

6 - QUALIFICAÇÃO DOCUMENTAL PARA FORNECEDORES 

 

  LISTA DE DOCUMENTOS PARA EMPRESA VENCEDORA  

1 Cédula de Identidade, CPF e Comprovante de residência dos Representantes Legais 
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2 
Inscrição nos órgãos de classe (responsável técnico e legal) - CRM / CRF / CRO / CRA / Entre 
outros 

3 Contrato social e última alteração 

4 Certidão Negativa de Pedido de Falência e Concordata 

5 Inscrição no CNPJ  

6 Certidão Conjunta Receita Federal e Dívida Ativa da União 

7 Certidão Negativa do FGTS (FGTS) 

8 Certidão Negativa do INSS (CND) 

9 Licença de Funcionamento 

10 Alvará de Vigilância Sanitária (quando aplicável) 

11 Autorização ANVISA (quando aplicável) 

12 Inscrição nos órgãos públicos (quando aplicável) 

13 Outros documentos exigidos pela área contratante (elencar quais) 

 
 

7 - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS (ADENDOS, ADITIVOS, ANEXOS, REAJUSTES) 

 
Folha de rosto ou e-mail da gerência ou pessoa designada (com a gerência em cópia) explicitando: 
 

� Nome da empresa e CNPJ; 

� Data de inicio da alteração; 

� Valor mensal do contrato; 

� Índice de reajuste utilizado; 

� Detalhamento da cláusula (texto da mesma) a ser alterada 

� Motivo da alteração:  

a. Reajuste (informar o motivo do reajuste, por exemplo, aniversário do contrato, dissídio ou 

negociação entre as partes); 

b. Modificação das bases contratuais (especificar acerca das alterações). 
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REGULAMENTO DE CONTRATAÇÕES DE OBRAS, SERVIÇOS E COMPRAS DO 

HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS – HMTJ/OSS. 

 

Capítulo I: Das Disposições Gerais 

 

Art. 1º. O presente Regulamento estabelece normas para a contratação de obras, 

serviços e compras, no âmbito dos serviços e gerenciamento de unidades públicas 

administradas pelo HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS – 

HMTJ/OSS, qualificado como Organização Social de Saúde – OSS. 

 

Art. 2º. A contratação de obras, serviços e compras do HMTJ/OSS no gerenciamento 

de unidades públicas, serão feita de acordo com as normas estabelecidas neste 

Regulamento e com o disposto em seu Estatuto Social. 

 

Art. 3º. O cumprimento das normas deste Regulamento destina-se a selecionar, 

dentre as propostas apresentadas, a melhor proposta para o HMTJ/OSS, mediante 

julgamento objetivo, devendo ser observados os seguintes princípios: 

 

I. razoabilidade; 

II. eficiência; 

III. qualidade; 
IV. economicidade. 

 

Capítulo II: Dos procedimentos de aquisição 

Seção I: Disposições gerais 

Art. 4º. Os procedimentos de contratação de obras, serviços e compras deverão 

conter a aprovação da Administração, podendo, a seu critério, ser a função, 

delegada a pessoa ou órgão de sua confiança. 

 

Seção II: Das compras 

 

Artigo 5º. Entende-se por compra toda aquisição remunerada de bens ou serviços 

para fornecimento de uma só vez ou parceladamente. 

 

Parágrafo primeiro – As compras de bens e serviços serão feitas mediante a 

apresentação de, ao menos 3 (três) orçamentos ou propostas as quais poderão ser 

apresentadas por e-mail, fax, lances eletrônicos, lances presenciais ou qualquer 

outro meio lícito, transparente e eficiente adotado pela entidade, como critério de 

recebimento das propostas. 

 

Parágrafo segundo – Poderá, entretanto ser dispensada a apresentação do número 

mínimo de orçamentos ou propostas previstos no parágrafo anterior, nos casos de 

urgência/emergência, em caso de ausência de proposta após comprovado o 

convite ou nos casos de dispensa ou inexigibilidade previstos no presente 

Regulamento. 

 

Artigo 6º. O processo de compra/aquisição compreenderá as seguintes etapas: 
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I. qualificação de fornecedores; 

II. requisição de compra; 

III. pesquisa de mercado; 

IV. solicitação de orçamentos/proposta; 

V. avaliação da melhor oferta/proposta; 
VI. emissão da Ordem de Compra. 

 

Artigo 7º. A requisição de compra deverá conter: 

 

I. caráter da aquisição: se normal ou em regime de urgência: 
a) no caso de compras por meio do regime de urgência, o solicitante deverá 

fornecer subsídios para o perfeito atendimento da solicitação e da 

configuração do estado de urgência; 

II. descrição da compra: que deverá necessariamente conter: 

a) especificações do bem/serviços; 

b) definição de quantidade e unidade do bem; 
c) informações técnicas e demais características que permitam sua 

aquisição/contratação. 

 

Parágrafo único – Para fins do inciso I, “a” do presente artigo considera-se de 

urgência toda aquisição de bens indisponíveis em estoque e que necessitem de 

utilização imediata, bem como de serviços quando necessários para normalizar as 

atividades regulares das unidades interessadas, sobretudo as ligadas ao 

atendimento assistencial. Poderão as unidades, dado o grau de urgência, adquirir 

bem ou serviço com recursos próprios ou para pagamento posterior, mediante 

autorização de seus responsáveis. 

 

Seção III: Das Obras e Serviços de Engenharia 

 

Art. 8. Entende-se por obra toda construção, reforma, adequação, fabricação, 

recuperação ampliação ou restauração, total ou parcial dos bens imóveis da 

entidade, ou aqueles por ela locados, ou sob sua gestão, realizada por execução 

direta ou indireta. Por serviço de engenharia entende-se toda atividade destinada a 

obter determinada utilidade de interesse para a Administração, tais como: 

demolição, conserto, instalação, montagem, operação, conservação, reparação, 

adaptação, manutenção ou trabalhos técnico-profissionais. 

 

Parágrafo primeiro – A forma e o regime de execução serão escolhidos pela 

Administração da entidade, cabendo à mesma, a abertura de processo para seleção 

da melhor proposta e a dispensa ou a inexigibilidade do certame concorrencial, na 

forma do presente Regulamento. 

 

Parágrafo segundo – Para contratação das obras e serviços de engenharia deverão 

ser consultadas, sempre que possível, 3 (três) empresas. Os estudos preliminares e 

os projetos deverão considerar, principalmente os seguintes requisitos: 

 

I. segurança; 

II. funcionalidade e adequação; 

III. economia na execução, conservação e operação; 
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IV. possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias-

primas existentes no local para execução, conservação e operação; 

V. adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho 

adequadas; 

VI. experiência anterior, regularidade jurídica, fiscal e adequada situação 

financeira da empresa; 

VII. impacto ambiental; 
 

Parágrafo terceiro – Os serviços dos quais trata a presente Seção poderão ser 

contratados por meio de pregão, leilão ou lances, quer sejam presenciais ou 

eletrônicos. 

 

 
 

Seção IV: Dos Serviços Técnicos Especializados 

 

Art. 9. Entende-se por Serviços Técnicos Especializados aqueles relativos a: 

 

I. profissionais e serviços da área de saúde, tais como: 

 

a) médicos e equipes médicas, em suas especialidades, fornecedores de mão 

de obra e equipamentos; 

b) técnicos e equipes técnicas fornecedoras de mão-de-obra e equipamentos, 

diagnose e terapia; 

c) treinamento e desenvolvimento específicos da área da saúde; 
d) profissionais ligados à produção técnica científica específica da área objeto 

da contratação; 

 

II. outras atividades especializadas, tais como: 

 

a) estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos e executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias 

e serviços jurídicos; 

d) fiscalização, supervisão, administração ou gerenciamento de obras ou 

serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

f) treinamento e desenvolvimento de pessoas; 

 

Art. 10. Para a contratação dos serviços previstos nesta Seção será necessária 

seleção criteriosa do prestador de serviços, considerando a idoneidade, a 

experiência, a reconhecida qualidade e a especialização do contratado, dentro da 

respectiva área. 

 

Seção V: Da dispensa e da inexigibilidade de Procedimento Concorrencial 

 

Art. 11. São casos de dispensa do procedimento previsto no artigo 5º, parágrafo 

primeiro: 

 

I. na aquisição de perecíveis; 
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II. Telefonia e jornais de grande circulação; 
III. para contratações de Serviços Técnicos especializados, previstos na Seção 

IV do presente Regulamento; 

IV. para os demais casos desde que justificados pela unidade requisitante, 

após prévio parecer da Administração. 

 

Art. 12. São casos de inexigibilidade do procedimento previsto no artigo 5º, 

parágrafo primeiro: 

 

I. para impressão nos Diários Oficiais; 

II. na contratação de fornecimento de energia elétrica, água e gás encanados; 

III. Correios; 

IV. nos casos de fornecedor e/ou representante exclusivo; 

V. nos casos previstos como regime de urgência; 
VI. quando da impossibilidade de competição, desde que adequadamente 

demonstrada. 

 

Capítulo III: Dos Contratos 

 

Art. 13. As contratações de obras, serviços terceirizados, serviços técnicos 

especializados, alienações, locações e aquisições de bens imóveis deverão ser 

objeto de contrato elaborado pela entidade, em acordo de termos com a parte 

contrária, atendendo aos preceitos e requisitos legais do presente Regulamento, do 

Estatuto Social da entidade, do Código Civil e legislações que disponham sobre a 

matéria. 

 

Parágrafo primeiro – Os contratos deverão ser instruídos com documentos 

necessários à regular contratação dos mesmos. 

 

Parágrafo segundo – Para aquisição de bens com entrega imediata e integral, dos 

quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, o termo de 

contrato é dispensável, podendo ser substituído pela ordem ou acordo de compra, 

respeitados os procedimentos de aquisição previstos no presente Regulamento. 

 

Capítulo IV: Das Disposições Finais 

 

Art. 14. Os casos não previstos nesse Regulamento serão decididos pela 

Administração da entidade sendo submetidos ao respectivo Conselho, na primeira 

oportunidade. 

 

Art. 15. O presente Regulamento entrará em vigor na data de sua publicação, não 

prejudicando atos jurídicos e fatos perfeitos decorridos ou continuados até a 

presente data. 

 

Art. 16. – Ficam revogadas todas as disposições anteriores que conflitem ou mesmo 

deliberem sobre questões previstas nos dispositivos contidos no presente 

Regulamento. 

 

Aprovada pelo Conselho Deliberativo de Gestões Delegadas em: 

Juiz de Fora, junho de 2012. 



FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 
 
O objetivo do presente documento é a contratação de empresa para fornecimento de 
refeições transportadas para atender a Upa de Nova Serrana (Unidade de Pronto 
Atendimento – Antônio Jose dos Santos) 
 
 
Trata-se de Unidade de Pronto Atendimento, em uma área de 1.090 m2, dividida em 01 
andar, sendo4.454,75 m2 de área construída está localizada na Rua Padre José Luiz, n. 440, 
Bairro: São Marcos, Cep: 35.519-000, Nova Serrana / M.G. CNES2.160.137  

 
 

REQUISITOS TÉCNICOS DO FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 
 
 

Composição do Café da Manhã e Lanche da Tarde 

• Pacientes, Acompanhantes e Funcionários (Somente Lanche da Tarde) 
 

Cardápio: Bebidas: 
� Café Tradicional (Livre) 
� Leite Integral (200 ml) 
� Chá (Livre) 

 Alimento (01 Opção): 
� Pão de Sal c/ ou s/ Margarina 
� Pão Doce c/ ou s/ Margarina 
� Bolinho Caseiro 

 

Composição das Refeições Almoço e Jantar 

• Funcionários, Pacientes e Acompanhantes 
 

Prato Principal - Porcionado: 01 Opção (140 grs. no total in natura) – Proteínas 
Guarnição: 01 Tipo (Verduras, Legumes, Farináceos e Massas) 
Básico: Arroz (Tradicional) e Feijão (Tutu, Tropeiro, Preto 

ou Carioca) 
Sobremesa – Porcionado: Doces Caseiros, Doces Industrializados e Frutas. (01 

Opção por Dia) 
Salada: 03 Tipos (Hortaliças, Frutas, Verduras e Legumes) 
Bebida: Suco Industrializado de Frutas (Livre) 
Acompanhamento: Óleo composto, sal, molho de pimenta, molho de 

alho, limão, vinagre e farinha de mandioca. 
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Composição do KIT Lanche (Plantão Noturno p/ Funcionários) 

• Funcionários 
 
 

Cardápio: Bebidas (01 Opção): 
� Suco Caixinha 200 ml (Sabores 

Variados) 
� Bebida Láctea 200 ml 

(Morango/Chocolate) 
� Vitamina 200 ml (Sabores Variados) 

 Alimento (01 Opção): 
� Pão (Doce ou Sal) Recheado c/ 

Mussarela 
� Bolinho (45 Gramas) 
� Biscoito Tipo “Pit Stop” 

 

Horários de Fornecimento 

 
 

Serviços Horários 

Café da Manhã – Pacientes e 
Acompanhantes 

08h00 – 09h00 

Almoço – Pacientes e 
Acompanhantes 

11h00 – 12h00 

Almoço – Funcionários 12h00 – 13h00 

Lanche da Tarde – Pacientes e 
Acompanhantes 

14h30 – 15h30 

Lanche da Tarde – Funcionários 15h30 – 16h30 

Jantar – Pacientes e Acompanhantes 18h00 – 19h00 

Jantar – Funcionários 19h00 – 20h00 

Kit Lanche – Funcionários 19h – 20h 
(Entrega) 
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Obrigações Contratuais - Refeitório 

 
 

Responsabilidade Contratada HMTJ 

Telefone e Conta Telefônica X  

Linha Telefônica  X 

Cópias X  

Gás X  

Equipamento e Inst. Gás  X 

Energia Elétrica  X 

Água Potável  X 

Reposição de Utensílios X  

Reposição de Peças de 
Equipamentos 

X  

Manutenção Preventiva 
Equipamentos 

X  

Manutenção Corretiva 
Equipamentos 

X  

Manutenção Preventiva 
Instalações 

 X 

Manutenção Corretiva Instalações  X 

Controle Integrado de Pragas  X 

Destino do Lixo  X 

Limpeza da Caixa de Água  X 

Acesso á Internet Banda Larga X  

Controle de Refeições - Catraca  X 

 
 

 

 

 

 































 

Rua: Zacarias Guimarães, 500, Laranjeiras 
Nova Serrana – Minas Gerais – 35519-000 

Tel.: (37) 3228 2800 

 

Nova Serrana, 24 de julho de 2018. 

 
Ao 

HMTJ 

A/C: Leandro Bonoto 

Contratos 

Contato: 21 3031 2828 / 21 99451 1866 

leandrobonoto@hmtjrj.org.br 

Rio de Janeiro – RJ 
 

Prezado Cliente, 

 
A partir da análise das necessidades da empresa, profissionais experientes 

elaboraram este projeto personalizado, visando atender as expectativas do HMTJ, 

com soluções em serviços, produtos e ambientação, em uma justa relação custo 

benefício. 

 
 

Acreditamos que esta proposta é a inicio de uma relação de parceria e benefício 

mútuo, em caso de dúvidas ou quaisquer esclarecimentos que se façam necessários, 

nos colocamos à disposição. 

 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

_____________________________________________  

Comissão Interventiva 
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Nova Serrana – Minas Gerais – 35519-000 

Tel.: (37) 3228 2800 

Sua Proposta 

 
Sua proposta foi elaborada com o objetivo de oferecer serviço de alimentação 

adequado à necessidade do HMTJ, proporcionando qualidade de vida aos 

colaboradores/usuários do restaurante, com foco na satisfação plena. 

 
É importante ressaltar que todos os aspectos inerentes ao serviço informados, 

foram considerados nesta proposta de trabalho. Por este motivo, alterações no 

escopo, cujos dados serviram de base para elaboração deste estudo, poderá refletir 

em revisão de orçamento, para maior ou para menor, dependendo da natureza da 

alteração necessária ou desejável para o aprimoramento dos serviços a serem 

realizados pela Comissão Interventiva. 

 
Composição do Café da Manhã e Lanche da Tarde 

 Pacientes, Acompanhantes e Funcionários (Somente Lanche da Tarde) 

 
Cardápio: Bebidas: 

 Café Tradicional (Livre) 

 Leite Integral (200 ml) 

 Chá (Livre) 

 Alimento (01 Opção): 

 Pão de Sal c/ ou s/ Margarina 

 Pão Doce c/ ou s/ Margarina 

 Bolinho Caseiro 

 
Composição das Refeições Almoço e Jantar 

 Funcionários, Pacientes e Acompanhantes 

 
Prato Principal - Porcionado: 01 Opção (140 grs. no total in natura) – Proteínas 

Guarnição: 01 Tipo (Verduras, Legumes, Farináceos e Massas) 

Básico: Arroz (Tradicional) e Feijão (Tutu, Tropeiro, Preto 

ou Carioca) 

Sobremesa – Porcionado: Doces Caseiros, Doces Industrializados ou Frutas. (01 

Opção por Dia) 

Salada: 02 Tipos (Hortaliças, Frutas, Verduras e Legumes) 

Bebida: Suco Industrializado de Frutas (Livre) 

Acompanhamento: Óleo composto, sal, molho de pimenta, molho de 

alho, limão, vinagre e farinha de mandioca. 
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Tel.: (37) 3228 2800 

 

Composição do KIT Lanche (Plantão Noturno p/ Funcionários) 

 Funcionários 
 
 

Cardápio: Bebidas (01 Opção): 

 Suco Caixinha 200 ml (Sabores Variados) 

 Bebida Láctea 200 ml (Morango/Chocolate) 

 Vitamina 200 ml (Sabores Variados) 
 Alimento (01 Opção): 

 Pão (Doce ou Sal) Recheado c/ Mussarela 

 Bolinho (45 Gramas) 

 Biscoito Tipo “Pit Stop” 

 
Horários de Fornecimento 

 
 

Serviços Horários 

Café da Manhã – Pacientes e Acompanhantes 08h00 – 09h00 

Almoço – Pacientes e Acompanhantes 11h00 – 12h00 

Almoço – Funcionários 12h00 – 13h00 

Lanche da Tarde – Pacientes e Acompanhantes 14h30 – 15h30 

Lanche da Tarde – Funcionários 15h30 – 16h30 

Jantar – Pacientes e Acompanhantes 18h00 – 19h00 

Jantar – Funcionários 19h00 – 20h00 

Kit Lanche – Funcionários 19h – 20h (Entrega) 

 

Logística de Produção 

 
Todas as refeições (almoço e jantar p/ funcionários, pacientes e acompanhantes) 

serão preparadas na cozinha do Hospital São José e transportadas em cubas 

gastronômicas para serem consumidas na unidade hospitalar UPA em Nova 

Serrana/MG, localizada á Rua Padre José Luís, 440 – São Marcos. 

 
O café da manhã, lanche da tarde e kit lanche noturno serão produzidos em cada unidade: 

 
 UPA Nova Serrana



 

Rua: Zacarias Guimarães, 500, Laranjeiras 
Nova Serrana – Minas Gerais – 35519-000 

Tel.: (37) 3228 2800 

UPA Nova Serrana 
 
 

Serviço Média Dia Total Mês Preço Unitário Preço Total 
Café da Manhã 50 1.500 R$ 3,00 R$ 4.500,00 

Almoço 62 1.860 R$ 8,90  R$ 16.554,00 
Lanche da Tarde 62 1.860 R$ 3,00 R$ 5.580,00 

Jantar 50 1.500 R$ 8,90  R$ 13.350,00 
Total Mensal     R$ 39.984,00 

 

 No quantitativo “Total Mês” já está somado todos os fornecimentos para:

Pacientes, Acompanhantes e Funcionários. 

 
Mão de Obra – UPA Nova Serrana 

 
Quantidade Cargo Horário Período 

02 Copeiras 12 x 36 Horas 01 Por Dia 

 

 
Mão de Obra – Comissão Interventiva 

 
Quantidade Cargo Horário Período 

01 Nutricionista RT 40h / Semana Segunda a Sexta 

02 Cozinheiras 12 x 36 Horas 01 Por Dia 

06 Copeiras 12 x 36 Horas 02 Por Dia 

 

Mão de Obra 

 
Para mensurar o custo total da mão de obra, foram considerados na composição dos 

custos, conforme determina a CCT da categoria: 

 
 Salário

 Insalubridade

 Adicional Noturno

 Encargos e Impostos







 
 



 

Rua: Zacarias Guimarães, 500, Laranjeiras 
Nova Serrana – Minas Gerais – 35519-000 

Tel.: (37) 3228 2800 

Obrigações Contratuais - Refeitório 
 
 

Responsabilidade Comissão 
Interventiva 

HMTJ 

Telefone e Conta Telefônica X  

Linha Telefônica                        X  

Cópias X  

Gás X  

Equipamento e Inst. Gás                         X  

Energia Elétrica                          X 

Água Potável  X 

Reposição de Utensílios X  

Reposição de Peças de Equipamentos X  

Manutenção Preventiva Equipamentos X  

Manutenção Corretiva Equipamentos X  

Manutenção Preventiva Instalações  X 

Manutenção Corretiva Instalações  X 

Controle Integrado de Pragas  X 

Destino do Lixo  X 

Limpeza da Caixa de Água  X 

Acesso á Internet Banda Larga                                                                 X 

Controle de Refeições - Catraca  X 

Observações 

 
 Limpeza dos Refeitórios (Responsabilidade da UPA)

 
Investimentos 

 
Todo o investimento necessário para a operação dos serviços de entrega e 

fornecimento de refeições transportadas, cafés e lanches, como também sua 

reposição em caso de quebra ou extravio e a manutenção dos mesmos, tais como: 

 
 Nutricionista (Será RT do Hospital)

 Self-Service Quente e Frio

 Mesas e Cadeiras p/ Refeitórios (UPA)

 Transporte das Refeições do Hospital p/ UPA

 Identidade Visual dos Refeitórios

 Fornecimento de carros térmicos e Isobox para acondicionamento e 

transporte de alimentos.



 

Rua: Zacarias Guimarães, 500, Laranjeiras 
Nova Serrana – Minas Gerais – 35519-000 

Tel.: (37) 3228 2800 

 
 
Forma de Reajuste 

 
Reajuste quando completados 12 (doze) meses de contrato com a seguinte 

composição: IPC-A ou IGP-M, aquele que der maior correção na proporção de 70% 

para composição do índice e valor de reajuste da convenção coletiva da categoria 

(Sindicato dos Empregados das Cozinhas de Refeições Coletivas de MG), na 

proporção de 30% do índice. 

 
Condições de Pagamento 

 
Faturamento mensal com 15 (quinze) dias úteis para pagamento após emissão de 

nota fiscal, mediante transferência bancária, depósito ou boleto bancário. 

 
Condições de Fornecimento 

 
No preço estão inclusos todos os gastos relativos à aquisição e processamento da 

matéria-prima, transporte, entrega, impostos, taxa e contribuições. O cardápio será 

enviado ao responsável pelo contato com a Comissão Interventiva quinzenalmente 

para apreciação. O faturamento será mediante nota fiscal eletrônica modelo único 

(Estado). 



20/09/2018 Locamail :: RE: Contrato Alimentação Upa Nova Serrana

https://webmail-seguro.com.br/hmtjrj.org.br/v2/?_task=mail&_framed=1&_action=print&_uid=304&_mbox=INBOX.Cota%26AOcA9Q-es&_extwin=1 1/1

Assunto: RE: Contrato Alimentação Upa Nova Serrana
De Lupércio De Castro <luperciodecastro@hotmail.com>
Para: leandrobonoto@hmtjrj.org.br <leandrobonoto@hmtjrj.org.br>
Cc: Geisiany Anastacio <geisianyanastacio@hmtjrj.org.br>
Data 13/09/2018 14:12

Leandro, bom dia!
 
Segue proposta de "item extra" para o contrato de alimentação da UPA Nova Serrana:
 
Manhã : 05 Garrafas - 08:00 

01 Garrafa: Sala da direção
02 Garrafas: Funcionários
02 Garrafas: Apoio Médico (1 com açúcar outra sem açúcar)

Tarde : 01 Garrafa - 14:00

01 Garrafa: Sala da direção

Noite: 03 Garrafas - 19:00

03 Garrafas: Funcionários 

Café litro: R$ 3,25 (por garrafa de 1L) 
Litros previstos: 09 garrafas/dia de semana
Litros previstos: 07 garrafas/dia fds
Previsto mensal: 22(dias)*09(garrafas) + 8(dias)*07(garrafas) = 254 garrafas
 
Custo previsto: 254*3,25 = 825,50
 
A�,
Lupércio de Castro
21 98209 9346
 

De: leandrobonoto@hmtjrj.org.br <leandrobonoto@hmtjrj.org.br> 
Enviado: terça-feira, 11 de setembro de 2018 15:35 
Para: luperciodecastro@hotmail.com 
Cc: Geisiany Anastacio 
Assunto: Contrato Alimentação Upa Nova Serrana
 
Boa tarde
Segue em anexo firmado junto à HMTJ (Upa Nova Serrana).
Peço que imprima em 02 vias cada um dos dois documento e assine em todas as páginas com o representante
legal da empresa.
As vias assinadas devem ser deixadas aos cuidados de André Tavares (Direção Upa Nova Serrana) para posterior
assinatura da Contratante e devolução de sua via do contrato.
Obrigado.
att.
--  
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Belo Horizonte, 11 de julho de 2018.  

 

Ao 

HMTJ 

A/C: Leandro Bonoto 

Contratos 

Contato: 21 3031 2828 / 21 99451 1866  

leandrobonoto@hmtjrj.org.br  

Rio de Janeiro – RJ 

 

Prezado Cliente, 

 

A partir da análise das necessidades da empresa, profissionais experientes 

elaboraram este projeto personalizado, visando atender as expectativas do HMTJ, 

com soluções em serviços, produtos e ambientação, em uma justa relação custo 

benefício.        

 

Com dezessete anos de experiência no seguimento de refeições coletivas, a Lacerda 

Alimentação se dedica a atender os seus clientes com carinho, respeito, atenção e 

qualidade. Além de integrar a tecnologia às exigências de segurança e assepsia 

alimentar, a Lacerda dispõe de logística diferenciada, buscando proporcionar ao 

consumidor refeições que atenda às suas necessidades, com compromisso e 

satisfação.   

 

Acreditamos que esta Proposta é a continuidade de uma relação de parceria e 

benefício mútuo, em caso de dúvidas ou quaisquer esclarecimentos que se façam 

necessários, nos colocamos à disposição. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

_____________________________________________ 

Lacerda Alimentação Ltda. 

 

 

 

 

mailto:leandrobonoto@hmtjrj.org.br
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Capacidade Empresarial 
 

Razão Social: Lacerda Alimentação Ltda. 

Endereço: Rua Antônio Henriques Nogueira, 437 – Inconfidentes  

Cidade: Contagem / MG 

CEP: 32260 – 445 

CNPJ: 00.101.401/0002-19 

Inscrição Estadual: 062904109.01-92 

Telefone: 31 3411-1520 / 31 3362-5760 

Fax: 31 3411-1520 

E-mail: gustavo@lacerdaalimentacao.com.br 

 

Dados Gerais da Empresa 
 

Número de Colaboradores da Empresa: 75 Funcionários 

Número de Colaboradores Indiretos da Empresa: 35 Funcionários 

Tempo de Atuação no Ramo de Alimentação: 19 Anos 

Fornecimento para Empresas Privadas e Órgãos Públicos no Estado de MG 

Regime Tributário: Lucro Presumido 

Refeições / Mês: 70.000 Unidades 

Lanches e Coffee-Break: 12.000 Unidades 

Serviços Especiais (Eventos e Confraternização): 30 Eventos Mensais 

 

Referências Bancárias 
 

Banco Gerente Nº Agência Telefone Município 

Banco Santander Guilherme 4200 31 3291-8787 Belo Horizonte 

Banco do Brasil Fábio 0503-7 31 3369-7700 Contagem 

Mercantil do Brasil Thiago 0159 31 3057-4470 Belo Horizonte 
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Sua Proposta 
 

Sua proposta foi elaborada com o objetivo de oferecer serviço de alimentação 

adequado à necessidade do HMTJ, proporcionando qualidade de vida aos 

colaboradores/usuários do restaurante, com foco na satisfação plena.  

 

É importante ressaltar que todos os aspectos inerentes ao serviço informados, 

foram considerados nesta proposta de trabalho. Por este motivo, alterações no 

escopo, cujos dados serviram de base para elaboração deste estudo, poderá refletir 

em revisão de orçamento, para maior ou para menor, dependendo da natureza da 

alteração necessária ou desejável para o aprimoramento dos serviços a serem 

realizados pela Lacerda Alimentação Ltda. 

 

Composição do Café da Manhã e Lanche da Tarde  

• Pacientes, Acompanhantes e Funcionários (Somente Lanche da Tarde) 

 

Cardápio: Bebidas: 

✓ Café Tradicional (Livre) 

✓ Leite Integral (200 ml) 

✓ Chá (Livre)  

 Alimento (01 Opção): 

✓ Pão de Sal c/ ou s/ Margarina 

✓ Pão Doce c/ ou s/ Margarina 

✓ Bolinho Caseiro 

 

Composição das Refeições Almoço e Jantar  
• Funcionários, Pacientes e Acompanhantes 

 

Prato Principal - Porcionado: 01 Opção (140 grs. no total in natura) – Proteínas 

Guarnição: 01 Tipo (Verduras, Legumes, Farináceos e Massas) 

Básico:  Arroz (Tradicional) e Feijão (Tutu, Tropeiro, Preto 

ou Carioca) 

Sobremesa – Porcionado: Doces Caseiros, Doces Industrializados e Frutas. (01 

Opção por Dia) 

Salada:  03 Tipos (Hortaliças, Frutas, Verduras e Legumes) 

Bebida:  Suco Industrializado de Frutas (Livre) 

Acompanhamento: Óleo composto, sal, molho de pimenta, molho de 

alho, limão, vinagre e farinha de mandioca. 
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Composição do KIT Lanche (Plantão Noturno p/ Funcionários) 

• Funcionários 

 

Cardápio: Bebidas (01 Opção): 

✓ Suco Caixinha 200 ml (Sabores Variados) 

✓ Bebida Láctea 200 ml (Morango/Chocolate) 

✓ Vitamina 200 ml (Sabores Variados) 

 Alimento (01 Opção):  

✓ Pão (Doce ou Sal) Recheado c/ Mussarela 

✓ Bolinho (45 Gramas) 

✓ Biscoito Tipo “Pit Stop” 

 

Horários de Fornecimento 

 
Serviços Horários 

Café da Manhã – Pacientes e Acompanhantes 08h00 – 09h00 

Almoço – Pacientes e Acompanhantes 11h00 – 12h00 

Almoço – Funcionários 12h00 – 13h00 

Lanche da Tarde – Pacientes e Acompanhantes 14h30 – 15h30 

Lanche da Tarde – Funcionários 15h30 – 16h30 

Jantar – Pacientes e Acompanhantes 18h00 – 19h00 

Jantar – Funcionários  19h00 – 20h00 

Kit Lanche – Funcionários 19h – 20h (Entrega) 

 

Logística de Produção 
 

Todas as refeições (almoço e jantar p/ funcionários, pacientes e acompanhantes) 

serão preparadas na cozinha central da Lacerda Alimentação (Rua Coronel 

Marcondes, 437 – Inconfidentes – Contagem MG) e transportadas em marmitex 

para serem consumidas na unidade hospitalar UPA em Nova Serrana/MG, localizada 

á Rua Padre José Luís, 440 – São Marcos.  

 

O café da manhã, lanche da tarde e kit lanche noturno serão produzidos em cada unidade: 

 

✓ UPA Nova Serrana 
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UPA Nova Serrana 

 
Serviço Média Dia Total Mês Preço Unitário Preço Total 

Café da Manhã 50 1.500  R$            3,90   R$      5.850,00  
Almoço 62 1.860  R$         12,90   R$    23.994,00  

Lanche da Tarde 62 1.860  R$            3,90   R$      7.254,00  
Jantar 50 1.500  R$         12,90   R$    19.350,00  

Total Mensal        R$    56.448,00  

 
✓ No quantitativo “Total Mês” já está somado todos os fornecimentos para: 

Pacientes, Acompanhantes e Funcionários. 

 

 

Mão de Obra – UPA Nova Serrana 
 

Quantidade Cargo Horário Período 

02 Copeiras 12 x 36 Horas 01 Por Dia 

 

Mão de Obra 
 

Para mensurar o custo total da mão de obra, foram considerados na composição dos 

custos, conforme determina a CCT da categoria: 

 

✓ Salário 

✓ Cesta Básica 

✓ Insalubridade 

✓ Adicional Noturno 

✓ Plano de Saúde 

✓ Vale Transporte 

✓ Encargos e Impostos 
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Obrigações Contratuais - Refeitório  
 

Responsabilidade Lacerda Alimentação HMTJ 

Telefone e Conta Telefônica X  

Linha Telefônica  X 

Cópias X  

Gás X  

Equipamento e Inst. Gás  X 

Energia Elétrica  X 

Água Potável  X 

Reposição de Utensílios X  

Reposição de Peças de Equipamentos X  

Manutenção Preventiva Equipamentos X  

Manutenção Corretiva Equipamentos X  

Manutenção Preventiva Instalações  X 

Manutenção Corretiva Instalações  X 

Controle Integrado de Pragas  X 

Destino do Lixo  X 

Limpeza da Caixa de Água  X 

Acesso á Internet Banda Larga X  

Controle de Refeições - Catraca  X 

 

Investimentos 
 

Todo o investimento necessário para a operação dos serviços de entrega e 

fornecimento de refeições em marmitex, cafés e lanches, como também sua 

reposição em caso de quebra ou extravio e a manutenção dos mesmos, tais como:  

 

✓ Identidade Visual dos Refeitórios 

✓ Fornecimento de carros térmicos e Isobox para acondicionamento e 

transporte de alimentos.  
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Forma de Reajuste 
 

Reajuste quando completados 12 (doze) meses de contrato com a seguinte 

composição: IPC-A ou IGP-M, aquele que der maior correção na proporção de 70% 

para composição do índice e valor de reajuste da convenção coletiva da categoria 

(Sindicato dos Empregados das Cozinhas de Refeições Coletivas de MG), na 

proporção de 30% do índice.   

 

Condições de Pagamento 
 

Faturamento mensal com 15 (quinze) dias úteis para pagamento após emissão de 

nota fiscal, mediante transferência bancária, depósito ou boleto bancário.  

 

Condições de Fornecimento 
 

No preço estão inclusos todos os gastos relativos à aquisição e processamento da 

matéria-prima, transporte, entrega, impostos, taxa e contribuições. O cardápio será 

enviado ao responsável pelo contato com a Lacerda Alimentação quinzenalmente 

para apreciação. O faturamento será mediante nota fiscal eletrônica modelo único 

(Estado).  

 

Validade da Proposta 
 

31 (Trinta e Um) Dias.  

  

 






















